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DECISÃO LIMINAR

Ementa: AMBIENTAL. PROJETO COSTA OESTE. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DA OBRA E NO LICENCIAMENTO AMBIENTAL. CONCESSÃO DA LIMINAR.

1. O licenciamento ambiental e a execução da obra do Projeto Costa Oeste contêm fortes indícios de irregularidades, como, por exemplo, ausência de licenciamento ambiental por parte do IBAMA, ausência de cessão do terreno de marinha ao Estado do Ceará, utilização de areia da praia na obra, inexecução do plano de remanejamento e reassentamento das famílias atingidas pela obra, ausência de pagamento da justa indenização nas desapropriações, entre outros. 

2. O princípio constitucional da necessidade de prévio estudo de impacto ambiental (art. 225, inc. IV, da CF/88), a regra constitucional que reconhece os terrenos de marinha como bens da União (art. 20, inc. VII, da CF/88), o direito fundamental à moradia (art. 6o, da CF/88) e da justa e prévia indenização para desapropriação (art. 5o, inc. XXIV, da CF/88) e, por fim, o princípio ambiental da precaução (princípio 15, da Declaração do Rio de Janeiro de 1992) recomendam a suspensão da obra até que se regularizem os problemas apontados.

3. Concessão da liminar.
1. Relatório

Cuida-se de ação civil pública em que o Ministério Público Federal pede medida liminar para paralisar as obras de construção do programa de Recuperação e Complementação do Sistema Viário Costa Oeste, realizado pelo Estado do Ceará.

Diz o Ministério Público Federal que a licença ambiental concedida pela SEMACE é completamente nula, por absoluto vício de competência. Por essa razão, pede que seja determinada a imediata obrigação de fazer ao IBAMA, no sentido de assumir o licenciamento ambiental da obra supracitada, renovando as fases do licenciamento e, se for o caso, conceder a respectiva licença ambiental.

Alternativamente, requer a imposição ao Estado do Ceará da obrigação de fazer e de não fazer no sentido de: a) adiar a demolição das residências previstas no projeto até a completa transferência dos moradores para suas novas casas; b) não utilizar a areia da praia na construção da obra; c) repor a areia da praia a fim de evitar a erosão, entre outras obrigações.

Por fim, vem o Ministério Público Federal (fls. 203/208) informar a este juízo que a União ainda não realizou a cessão de seus bens ao Estado do Ceará para a construção do Projeto Costa Oeste. Informa que o pedido do Estado do Ceará somente foi protocolado na Gerência do Patrimônio da União no Ceará no último dia 8 de outubro de 2002, posteriormente, portanto, ao início das obras.

O IBAMA (fls. 211/214) vem afirmar que, por se tratar de licenciamento ambiental de obra em terreno de marinha, conforme reconhecido em vistoria realizada (fls. 215/219), a competência para emitir o licenciamento ambiental seria realmente sua. Requer, por isso, sua exclusão do pólo passivo da demanda e sua inclusão no feito na qualidade de litisconsorte do autor.

Por sua vez, alega o Estado do Ceará (fls. 220/229), em síntese, que a SEMACE possui competência para conceder o licenciamento ambiental para a obra em referência, em razão da competência concorrente que a CF/88 conferiu à União, aos Estados e ao Distrito Federal para legislar sobre proteção ao meio ambiente e controle da poluição. Alega, ainda, que a obra está de acordo com o Estudo de Impacto Ambiental.

Finalmente, a SEMACE (fls. 230/250) defende sua competência licenciadora e a regularidade da obra, eis que realizada em atenção ao Estudo de Impacto Ambiental.

É, em síntese, o relatório. Passo a decidir o pedido liminar.

2. Fundamentação e decisão

Inicialmente, defiro o pedido do IBAMA de fls. 214, determinando a sua exclusão do pólo passivo da ação e autorizando o seu ingresso como litisconsorte ativo, uma vez que ele próprio (IBAMA) reconhece que é sua a competência para conceder o licenciamento ambiental no presente caso.

Numa análise preliminar dos argumentos defendidos pelas partes, observo que há sérios indícios de irregularidades no licenciamento ambiental do chamado Projeto Costa Oeste e na própria execução da referida obra.

Primeiramente, conforme constatou o IBAMA (vistoria de fls. 215/216), “a obra se encontra em fase de implementação, parcialmente situada na zona de berma a menos de 30 metros da zona de arrebentação, chegando a cerca de 5 metros, portanto em terras de Marinha”. Veja-se que o próprio Estado do Ceará reconhece que se trata de terreno de marinha, tanto que somente estão sendo pagas, a título de indenização dos moradores da área, os valores correspondentes às benfeitorias, excluídos os valores dos terrenos.

Desse modo, tratando-se de área pertencente à União, com impactos ambientais (positivos e negativos), a competência para conceder o licenciamento ambiental parece ser do IBAMA (autarquia federal) e não da SEMACE (autarquia estadual). 

Em segundo lugar, conforme ofício da Secretaria do Patrimônio da União, “se a União Federal efetivou a cessão para o Estado do Ceará, da área em que está sendo construído o projeto de reurbanização denominado ‘Costa Oeste’, no bairro Pirambu, em Fortaleza, informamos a Vossa Senhoria que a cessão da referida área não foi efetivada” (fls. 209).

Como se vê, o Estado do Ceará deu início a obras em área pertencente à União sem obter a necessária cessão da respectiva área, somente vindo a protocolar o pedido de cessão após o início das obras, o que constitui um sério indício de irregularidade, pois o Estado do Ceará deveria ter requerido a cessão da área, cujo domínio pertence à União, com a respectiva cessão da Secretaria do Patrimônio da União.

Além disso, a própria execução da obra, conforme relatou o Ministério Público Federal, não estaria observando os termos do licenciamento concedido pela SEMACE, pois o Estado do Ceará estaria descumprindo o plano de remanejamento e reassentamento das comunidades atingidas pela obra. 

Acrescente-se a isso o parecer técnico apresentado pelo Professor Doutor Jeovah Meireles indicando que a obra estaria sendo realizada em contrariedade aos termos do licenciamento e estudo de impacto ambiental, ocasionando danos aos moradores do local e ao ambiente, pois está sendo utilizada área das praias para a construção das vias (confiram-se as fotos de fls. 147).

Desse modo, considerando os sérios indícios de irregularidade na obra (plausibilidade da tese jurídica do autor), bem como a presença do perigo na demora, já que as obras já se iniciaram e estão causando danos ambientais, reconheço a presença dos requisitos para a concessão da liminar, prestigiando o princípio constitucional da necessidade de prévio estudo de impacto ambiental (art. 225, inc. IV, da CF/88), a regra também constitucional que reconhece os terrenos da marinha como bens da União (art. 20, inc. VII, da CF/88), o direito fundamental à moradia (art. 6o, da CF/88) e da justa e prévia indenização para desapropriação (art. 5o, inc. XXIV, da CF/88) e, por fim, o princípio ambiental da precaução (princípio 15, da Declaração do Rio de Janeiro de 1992).

3. Dispositivo

3.1. Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR para determinar (a) a imediata paralisação das obras de construção do programa de Recuperação e Complementação do sistema Viário Costa Oeste, realizado pelo Estado do Ceará, em face da possível nulidade da licença ambiental concedida pela SEMACE e (b) a suspensão dos efeitos do licenciamento ambiental realizado pela SEMACE para as obras do projeto em questão.

3.2. Considerando que o próprio IBAMA reconhece que é sua a competência para conceder o licenciamento da referida obra, já que se trata de impacto ambiental em terreno de marinha, determino que o IBAMA assuma o licenciamento ambiental da obra, renovando todas as fases do procedimento administrativo de licenciamento ambiental e emitindo, ao final, se for caso, a devida licença ambiental.

3.3. INTIMEM-SE para ciência e cumprimento.

3.4. Na mesma oportunidade, CITEM-SE os réus para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, ocasião em que deverão dizer, motivadamente, quais provas pretendem produzir ou, do contrário, requererem o julgamento antecipado da lide. Determino que os réus, quando da apresentação da peça contestatória, tragam aos autos todo e qualquer registro que possuam, relativos ao objeto do presente litígio, com o fim de facilitar o trabalho judicante, sob pena de preclusão.

3.5. Expedientes necessários.

Fortaleza, 24 de outubro de 2006.

GEORGE MARMELSTEIN LIMA

Juiz Federal Substituto da 4ª Vara
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